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ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE EUSÉBIO

Comitê Executivo

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA No. 03/2008

Aprova o REGIMENTO INTERNO do ALPHAVILLE EUSÉBIO CLUBE

A Diretoria do COMITÊ EXECUTIVO da ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE EUSÉBIO, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto Social da ASSOCIAÇÃO e o REGULAMENTO DA ÁREA DE LAZER do LOTEAMENTO ALPHAVILLE EUSÉBIO, em reunião ordinária realizada no dia 10 de dezembro de 2008,

R E S O L V E U:

Artigo 1º. Aprovar o REGIMENTO INTERNO do ALPHAVILLE EUSÉBIO CLUBE, na forma do ANEXO ÚNICO a esta Resolução.

Artigo. 2º. Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Fortaleza-CE, 10 de dezembro de 2008.
Oliver Cunha Sampaio

Diretor Presidente

ANEXO ÚNICO À RESOLUÇÃO No. 03/2008
Regimento Interno do Alphaville Eusébio Clube

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1º. Este regimento interno estabelece as regras complementares que regem o uso do ALPHAVILLE EUSÉBIO CLUBE (“CLUBE”), não excluindo o cumprimento das disposições previstas no estatuto social da ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE EUSÉBIO, no REGULAMENTO DA ÁREA DE LAZER, nos regulamentos, regimentos e demais normativos da ASSOCIAÇÃO, bem como o disposto na legislação federal, estadual e municipal aplicável.

Parágrafo Único. As definições dos termos ou palavras grafadas em letras maiúsculas são as mesmas que constam do estatuto social e dos regulamentos citados no “caput”.

Artigo 2º. O CLUBE será destinado precipuamente ao uso dos ASSOCIADOS TITULARES ou dos USUÁRIOS PERMANENTES, desde que em pleno gozo dos seus direitos e em dia com o pagamento da TAXA DE MANUTENÇÃO e demais taxas previstas no estatuto social da ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE EUSÉBIO e neste REGIMENTO INTERNO, sujeitos, porém, às limitações do REGULAMENTO DA ÁREA DE LAZER.

Artigo 3º. A ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE EUSÉBIO manterá cadastro atualizado dos ASSOCIADOS, explicitando quais ASSOCIADOS TITULARES e USUÁRIOS PERMANENTES se encontram em situação de usufruir do CLUBE.

USUÁRIOS VISITANTES
Artigo 4º. O número máximo de USUÁRIOS VISITANTES por ASSOCIADO TITULAR ou USUÁRIO PERMANENTE, excluídos deste número os seus ascendentes e dependentes, será de 12 (doze) convidados por mês. 

Parágrafo Primeiro. Os USUÁRIOS VISITANTES somente poderão usar o CLUBE na companhia do ASSOCIADO TITULAR ou USUÁRIO PERMANENTE que os tenha convidado, sendo que a permanência máxima de um USUÁRIO VISITANTE no CLUBE não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias por ano.

Parágrafo Segundo.  A solicitação para ingresso de USUÁRIO VISITANTE no CLUBE poderá ser feita à sua Administração por telefone ou por correio eletrônico, devendo ser confirmada por escrito, pelo ASSOCIADO TITULAR ou USUÁRIO PERMANENTE, em formulário próprio, que conterá, no mínimo, o nome e a identidade civil do convidado, e será remetido ou entregue para aprovação ao(à) Diretor(a) Social, ou a preposto por ele(a) designado. 

Parágrafo Terceiro.  Os valores da taxa de USUÁRIO VISITANTE são os seguintes: 

a) R$ 10,00 (dez reais), por dia;

b) R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), por quinzena;

c) R$ 200,00 (duzentos reais), por mês.
Artigo 5º. Em caso de perda ou extravio da carteira de identidade social, será cobrada a taxa de R$ 7,00 (sete reais), para expedição da nova carteira pela Administração do CLUBE.     

Artigo 6º. O pagamento das taxas previstas nos artigos 4º. e 5º. deverá ser efetuado por meio de boleto bancário, emitido pelo(a) funcionário(a) responsável pela área financeira após a aprovação prevista no Parágrafo Segundo do artigo 4º., tendo como sacado o ASSOCIADO TITULAR ou USUÁRIO PERMANENTE, e com data de vencimento antecedente ao da data de ingresso do USUÁRIO VISITANTE no CLUBE, ou da entrega da segunda via da carteira de identidade social. 

Parágrafo Único. Nenhum funcionário está autorizado a efetuar recebimento de taxas em nome ou por conta da Associação. No entanto, em casos excepcionais, e mediante autorização, mesmo verbal, do(a) Diretor(a) Social ou do(a) Diretor(a) de Esportes, será admitido o recebimento das referidas taxas na Administração do CLUBE, desde que o pagamento seja efetuado com cheque de emissão do ASSOCIADO TITULAR ou USUÁRIO PERMANENTE, cruzado e nominativo à ASSOCIAÇÃO ALPHAVILLE EUSÉBIO, o qual deverá ser entregue ao responsável pela área financeira na mesma data do seu recebimento, ou no primeiro dia útil seguinte.

INGRESSO DE PESSOAS PARA ATIVIDADES SOCIAIS

Artigo 7º. No caso da realização de eventos promovidos pela ASSOCIAÇÃO nas dependências do CLUBE, e por ASSOCIADO TITULAR ou por USUÁRIO PERMANENTE e por seus respectivos dependentes no SALÃO SOCIAL, o ingresso de pessoas convidadas e dos prestadores de serviços contratados para cada evento, até a quantidade máxima de participantes estabelecida neste REGIMENTO INTERNO, somente será permitido após a devida identificação de cada um pelo responsável pela Portaria da ÁREA DE LAZER, com base em lista fornecida pelo Diretor responsável ou pelo ASSOCIADO contratante do evento, devidamente visada pela Administração do CLUBE.

Artigo 8º. A lista contendo o nome e a identidade civil das pessoas convidadas para participarem do evento deverá ser entregue na Administração do CLUBE, pelo Diretor responsável por evento promovido em nome da ASSOCIAÇÃO, ou pelo ASSOCIADO contratante do evento, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data da sua realização.

Artigo 9º. A quantidade máxima de pessoas que poderão participar de cada evento obedecerá aos seguintes critérios:

a) se o evento for promovido pela Associação, será definida pelo Diretor responsável, levando em consideração as condições de segurança e de bem-estar dos ASSOCIADOS e dos convidados, bem como a preservação dos equipamentos, das instalações, das edificações e do paisagismo do CLUBE, observada a limitação da alínea seguinte, no caso de utilização do SALÃO SOCIAL;

b) se o evento for contratado por ASSOCIADO TITULAR, USUÁRIO PERMANENTE ou por seus dependentes, para realização exclusivamente na área interna do SALÃO SOCIAL, será de até 100 (cem) pessoas por evento.

Artigo 10º. As pessoas convidadas para participarem de eventos nas dependências do CLUBE não poderão ingressar na área do LOTEAMENTO ou em áreas de acesso restrito aos membros do CONSELHO DIRETOR e do COMITÊ EXECUTIVO, aos(às) funcionários(as) e aos(às) contratado(as), nem utilizar os equipamentos e demais edificações da ÁREA DE LAZER, tais como a sede da ASSOCIAÇÃO, a sala da Administração do CLUBE, as piscinas, o “playground”, a academia de ginástica, as quadras esportivas, o módulo de apoio às quadras e os vestiários.

Parágrafo Único.  As piscinas, a academia de ginástica, as quadras esportivas, o módulo de apoio às quadras e os vestiários poderão ser utilizados pelos participantes de competições ou de torneios promovidos pela ASSOCIAÇÃO, observadas as regras estabelecidas para o seu uso e, subsidiariamente, o regulamento de cada evento. 

Artigo 11. A equipe de segurança, de portaria ou manobristas que venham a ser contratados para os eventos realizados nas dependências do ALPHAVILLE EUSÉBIO CLUBE deverão pertencer ao quadro de pessoal da empresa prestadora de serviços da mesma natureza à ASSOCIAÇÃO.

INGRESSO DE PESSOAS EM ATIVIDADES PROFISSIONAIS

Artigo 12. A autorização de acesso ao ALPHAVILLE EUSÉBIO CLUBE por acompanhantes, babás e profissionais da área de saúde ou esportiva será formalizada pelo ASSOCIADO TITULAR e/ou USUÁRIO PERMANENTE empregador ou contratante, mediante o preenchimento de formulário disponível na Administração do ALPHAVILLE EUSÉBIO CLUBE, para fins de expedição do crachá de identificação.

Artigo 13. Do crachá de identificação constarão, no mínimo, o nome do portador e do ASSOCIADO TITULAR ou USUÁRIO PERMANENTE empregador.
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Artigo 14. O horário de funcionamento do ALPHAVILLE EUSÉBIO CLUBE é das 06:00 ás 22:00 horas, das terças-feiras aos domingos, sendo que a presença do salva-vidas nas piscinas ocorrerá aos sábados,  domingos, feriados e nos períodos de férias escolares, no horário das 10:00 às 18:00 horas.

Parágrafo Único. O ALPHAVILLE EUSÉBIO CLUBE não funcionará às segundas–feiras, dia reservado para manutenção dos seus equipamentos, instalações ou edificações. 
ARMAS, OBJETOS POTENCIALMENTE PERIGOSOS E FOGOS DE ARTIFÍCIO

Artigo 15. Os responsáveis pela segurança e pelos portões de acesso à ÁREA DE LAZER e os funcionários da Administração do CLUBE estão autorizados a impedir a entrada e/ou a permanência no recinto do CLUBE, de qualquer pessoa que visivelmente esteja portando ou exibindo armas de qualquer tipo, objetos potencialmente perigosos e fogos de artifício, ou objetos similares, que possam colocar em risco a integridade física das pessoas presentes ou causar danos físicos ao CLUBE.

Parágrafo Único. Em nenhuma hipótese os responsáveis pela segurança e pelos portões de acesso à ÁREA DE LAZER e os funcionários da Administração do CLUBE poderão se responsabilizar pela guarda dos objetos referidos no “caput” e, no caso de insistência do seu portador em adentrar ou de oferecer resistência para se retirar do recinto do CLUBE, poderá ser requisitada a força policial, após esgotados todos os meios suasórios.  
TRÂNSITO DE VEÍCULOS

Artigo 16. É permitida a circulação, na ÁREA DE LAZER, exceto nas margens do LAGO e do canal que o abastece, de triciclos e bicicletas não motorizados, desde que conduzidos por crianças com até 5 (cinco) anos de idade, sendo proibido o acesso de patins, patinetes, “skates”, motocicletas e outros veículos motorizados, a não ser em casos de emergência e quando destinados a entregas e/ou manutenção de equipamentos e instalações da ÁREA DE LAZER. 

Parágrafo Único. O disposto neste artigo não se aplica à circulação de cadeiras de rodas e outros equipamentos, motorizados ou não, utilizados por pessoas portadoras de necessidades especiais.
ALIMENTOS E BEBIDAS

Artigo 17.  É expressamente proibido o ingresso e o consumo de alimentos e de bebidas alcoólicas no recinto das quadras de tênis, da quadra poliesportiva, do módulo de apoio às quadras e do campo de futebol “society”.
Parágrafo Primeiro. É permitido o consumo de bebidas não alcoólicas no módulo de apoio às quadras ou fora das linhas demarcatórias das quadras e do campo de futebol “society”, desde que estejam acondicionadas em embalagens apropriadas, que não possam causar danos físicos aos USUÁRIOS, e sejam descartadas unicamente nos locais destinados a essa finalidade.

Parágrafo Segundo. Será admitido o ingresso e o consumo no bar e no restaurante do CLUBE de bebidas alcoólicas adquiridas fora deles pelos ASSOCIADOS, nas condições e mediante a cobrança de taxa previamente fixada e divulgada em suas dependências pelos responsáveis pelo funcionamento ou pela exploração comercial do bar e do restaurante, após a devida aprovação da Diretoria Social.
Parágrafo Terceiro. O USUÁRIO que, manifestando visível estado de exaltação causado pela ingestão de bebidas alcoólicas, promover a prática de ato condenável ou assumir comportamento inconveniente, estará sujeito às penalidades previstas no REGULAMENTO DA ÁREA DE LAZER e será convidado a retirar-se do CLUBE pelos seguranças ou funcionários da Administração; em não o fazendo, subordina-se, após esgotados todos os meios suasórios, às ações das autoridades policiais.
VESTIÁRIOS

Artigo 18. A idade mínima para utilização dos armários dos vestiários é de 14 (quatorze anos), ficando responsável pela devolução das suas chaves o ASSOCIADO TITULAR, USUÁRIO PERMANENTE ou dependentes destes que as retirar na Administração do ALPHAVILLE EUSÉBIO CLUBE, mediante preenchimento do termo de responsabilidade. 

Parágrafo Único. Em caso de eventos promovidos pela ASSOCIAÇÃO, tais como competições e torneios, a Administração do CLUBE poderá permitir a utilização dos armários dos vestiários por outras pessoas que não as citadas neste artigo.
PISCINAS

Artigo 19. Além dos casos previstos no REGULAMENTO DA ÁREA DE LAZER, as piscinas poderão ser interditadas para uso exclusivo dos participantes de competições ou torneios promovidos pela Associação, mediante prévio aviso aos USUÁRIOS.
Parágrafo Único. O horário de funcionamento das piscinas é das 06:00  às 21:00 horas, das terças-feiras aos domingos.
“playground”

Artigo 20. A idade máxima permitida para a utilização do “playground” é de 10 (dez) anos de idade, sendo recomendável que as crianças estejam sempre acompanhadas e sejam observadas pelos pais ou responsáveis.
Parágrafo Único. O horário de funcionamento do “playground” é de 06:00 às 22:00 horas, das terças-feiras aos domingos.

ESTACIONAMENTO

Artigo 21. A utilização das vagas do ESTACIONAMENTO será feita em igualdade de condições pelos ASSOCIADOS TITULARES, USUÁRIOS PERMANENTES, seus respectivos dependentes e convidados, respeitadas as regras de acesso ao LOTEAMENTO e à ÁREA DE LAZER, assim como a ordem de entrada dos veículos na área.

Parágrafo Primeiro. Caso as 80 (oitenta) vagas do ESTACIONAMENTO estejam ocupadas, não será permitido o estacionamento de veículos fora das vagas demarcadas – quer obstruam ou não os veículos estacionados –, nem nas vagas destinadas aos veículos de pessoas portadoras de necessidades especiais, bem como sobre os jardins, guias ou calçadas.

Parágrafo Segundo. É proibido utilizar no ESTACIONAMENTO equipamentos de som de veículos em volume tal que perturbe o sossego dos USUÁRIOS e/ou interfira no som ambiente do CLUBE. 

Parágrafo Terceiro. Se o condutor do veículo irregularmente estacionado ou com som elevado, não atender à solicitação para a sua retirada ou adequação do nível do som, feita pelos responsáveis pela segurança ou pelos portões de acesso, ou pelos funcionários da Administração do Clube, a ASSOCIAÇÃO poderá, após esgotados todos os meios suasórios,  providenciar o içamento do veículo, retirá-lo e estacioná-lo fora da ÁREA DE LAZER, sem prejuízo das penalidades aplicáveis e do ressarcimento das despesas incorridas.   

LAGO

Artigo 22. Além das proibições e das restrições de uso do LAGO e do canal que o abastece, previstas no REGULAMENTO DA ÁREA DE LAZER, os USUÁRIOS devem observar que:

a) não é permitido o plantio de espécies vegetais nas margens do LAGO ou do canal, nem a introdução nas suas águas de qualquer espécie de peixe, de plantas ou de animais aquáticos;
b) é vedada a utilização das margens do LAGO e do canal  para a realização de piqueniques, churrascos, espetáculos, danças e sessões de som, e para a instalação de toldos ou barracas;
c) é proibida a circulação nas margens do LAGO e do canal de veículos motorizados ou não, tais como triciclos, bicicletas,  patins e assemelhados, exceto aqueles necessariamente utilizados para ajardinamento e manutenção;

d) é permitida a livre utilização e a permanência nas margens do LAGO e do canal para outras atividades de lazer dos USUÁRIOS, como, por exemplo, caminhadas, ginástica ao ar livre, leitura e meditação;

e) é imprescindível que as crianças, ao se aproximarem das margens do LAGO e do canal, estejam sempre acompanhadas  e observadas pelos pais ou responsáveis.

Parágrafo Único. As proibições previstas nas alíneas “a” e “b” não se aplicam à implantação e/ou manutenção do paisagismo, e aos eventos de pesca esportiva ou de outra natureza realizados ou promovidos pela ASSOCIAÇÃO, a critério do COMITÊ EXECUTIVO.
QUADRAS DE TÊNIS

Artigo 23. No caso de realização de competições ou torneios, os ASSOCIADOS TITULARES ou USUÁRIOS PERMANENTES devem ser informados pelo Diretor de Esportes, com pelo menos 2 (duas) semanas de antecedência, da indisponibilidade das quadras de tênis durante o evento, mediante divulgação no quadro de avisos da ASSOCIAÇÃO.

Artigo 24. Cada quadra de tênis pode ser reservada pelo ASSOCIADO ou grupo de ASSOCIADOS, pelo período máximo de 01:30 hora,  com tolerância de 10 (dez) minutos para início da sua utilização.
Parágrafo Único. Não será permitida a renovação do tempo de utilização da quadra de tênis pelo(s) mesmo(s) ASSOCIADO(S), exceto se não houver reserva feita por outro(s) ASSOCIADO(S) no horário subseqüente ao utilizado, ou, se houver, tenha ocorrido ausência ou desistência por parte de quem a tenha reservado.

Artigo 25. A reserva das quadras de tênis será solicitado à Administração do CLUBE, com até 24:00 (vinte e quatro) horas de antecedência da data da sua utilização, por meio de telefone ou correio eletrônico.

Artigo 26. A utilização das quadras de tênis deve ser feita com calçados e vestimentas apropriados, vedada a prática do esporte com pés descalços, sapatos e sandálias. 
Artigo 27. O USUÁRIO VISITANTE poderá utilizar as quadras de tênis, desde que estejam presentes no ALPHAVILLE EUSÉBIO CLUBE o ASSOCIADO TITULAR ou USUÁRIO PERMANENTE que o tenha convidado e solicitado a reserva de horário.

CAMPO DE FUTEBOL “SOCIETY” E QUADRA POLIESPORTIVA

Artigo 28. O campo de futebol “society” ou a quadra poliesportiva podem ser reservados pelo período máximo de 01:30 hora (uma hora e trinta minutos), com tolerância de 10 (dez) minutos para início da sua utilização.
Parágrafo Primeiro. Não será permitida a renovação do tempo de utilização do campo de futebol “society” e da quadra poliesportiva pelo(s) mesmo(s) ASSOCIADO(S), exceto se não houver reserva feita por outro(s) ASSOCIADO(S) no horário subseqüente ao utilizado, ou, se houver, tenha ocorrido ausência ou desistência por parte de quem a tenha reservado.

Artigo 29. No caso de realização de competições ou torneios, os ASSOCIADOS TITULARES ou USUÁRIOS PERMANENTES devem ser informados pelo Diretor de Esportes, com pelo menos 2 (duas) semanas de antecedência, da indisponibilidade do campo de futebol “society” ou da quadra poliesportiva durante o evento, mediante divulgação no quadro de avisos da ASSOCIAÇÃO.

Artigo 30. O campo de futebol “society” e a quadra poliesportiva somente podem ser utilizados para as atividades específicas a que se destinam, sendo expressamente vedado seu uso para outras atividades, mesmo que de caráter esportivo, salvo autorização específica do Diretor de Esportes.

Artigo 31. Os ASSOCIADOS, os USUÁRIOS PERMANENTES e/ou seus dependentes, poderão utilizar os equipamentos/objetos esportivos e de recreação disponibilizados pelo CLUBE para essa finalidade, mediante requisição na qual constará, além da identificação do material solicitado, termo de compromisso através do qual o requisitante assume total responsabilidade pelo bom e adequado uso do mesmo, inclusive de indenização nos casos de eventual perda, extravio e/ou dano por uso indevido.

SALÃO SOCIAL

Artigo 32. O ASSOCIADO TITULAR, o USUÁRIO PERMANENTE e seus respectivos dependentes poderão realizar eventos no SALÃO SOCIAL, que é parte integrante da “Clubhouse”, com a presença de terceiros convidados, observado o disposto no REGULAMENTO DA ÁREA DE LAZER e respeitadas as seguintes normas:

a) a realização do evento será contratada com a ASSOCIAÇÃO, mediante contrato de locação do SALÃO SOCIAL, firmado pelo(a) Diretor(a) Social e pelo ASSOCIADO TITULAR ou USUÁRIO PERMANENTE;

b) o contrato de locação deverá prever, dentre outras condições, a responsabilidade civil do ASSOCIADO TITULAR ou USUÁRIO PERMANENTE, seus respectivos dependentes e convidados, por eventuais danos causados a terceiros durante o evento, ou ao patrimônio da ASSOCIAÇÃO, representado pelos equipamentos, instalações, mobiliário e edificações do ALPHAVILLE EUSÉBIO CLUBE, especialmente do SALÃO SOCIAL e da Portaria, bem como pela arborização e paisagismo destas áreas e do estacionamento de veículos;
c) o tempo máximo de duração de cada evento é de 6 (seis) horas, não podendo iniciar-se antes das 16:00 horas nem encerrar-se após as 01:00 hora da manhã, exceto se realizado aos domingos, quando deverá ser encerrado até às 22:00 horas;
d) o volume de som dos equipamentos fornecidos ou contratados pelo ASSOCIADO TITULAR ou USUÁRIO PERMANENTE e seus respectivos dependentes responsável(is) pelo evento não poderá ultrapassar o limite de  40 decibéis, e sua propagação deve ser restrita ao recinto do SALÃO SOCIAL, sendo vedada a locação ou a utilização dos equipamentos de som da ASSOCIAÇÃO;
e) em igualdade de condições, os ASSOCIADOS TITULARES, USUÁRIOS PERMANENTES e seus dependentes, terão preferência na reserva de datas para realização de eventos no SALÃO SOCIAL, salvo se a data escolhida já tiver sido reservada pelo CONSELHO DIRETOR ou pelo COMITÊ EXECUTIVO da ASSOCIAÇÃO, exclusivamente para a promoção de eventos de interesse social, tais como a realização de assembléias gerais dos ASSOCIADOS ou de palestras;

f) cada ASSOCIADO TITULAR ou USUÁRIO PERMANENTE poderá solicitar, para a realização de evento no SALÃO SOCIAL, uma única reserva de data a cada ano, exceto se outra data lhe for cedida por ASSOCIADO TITULAR ou USUÁRIO PERMANENTE que não tenha promovido qualquer evento no período;

g) não será concedida reserva de data para a realização de eventos por ASSOCIADO TITULAR ou USUÁRIO PERMANENTE e seus respectivos dependentes no SALÃO SOCIAL nas segundas-feiras;

h) a quantidade máxima de participantes em cada evento realizado no SALÃO SOCIAL é de até 100 (cem) pessoas, incluídos o ASSOCIADO TITULAR ou USUÁRIO PERMANENTE e seus respectivos dependentes ou ascendentes, e excluídos os prestadores de serviços contratados;

i) o ingresso de pessoas convidadas e dos prestadores de serviços contratados para cada evento, até a quantidade máxima de participantes estabelecida na alínea precedente, somente será permitido após a devida identificação de cada um pelo responsável pela Portaria da ÁREA DE LAZER, com base em lista fornecida pelo contratante do evento;

j) a lista contendo o nome e a identidade civil do ASSSOCIADO TITULAR ou do USUÁRIO PERMANENTE e dos seus respectivos dependentes e ascendentes, das pessoas convidadas para participarem do evento e dos prestadores de serviços contratados,  deverá ser entregue na Administração do CLUBE, pelo contratante do evento, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data da sua realização;
k) a locação do espaço para a realização de evento restringe-se à utilização da área  do SALÃO SOCIAL e do estacionamento de veículos – até o limite das 80 (oitenta) vagas existentes –, motivo pelo qual as pessoas convidadas e os prestadores de serviços contratados não poderão ingressar na área do LOTEAMENTO ou em áreas de acesso restrito aos Diretores, aos(às) funcionários(as) e aos prestadores de serviços á ASSOCIAÇÃO, nem utilizar os equipamentos e demais edificações da ÁREA DE LAZER, tais como a sede da ASSOCIAÇÃO, a sala da Administração do CLUBE, as piscinas, o “playground”, a academia de ginástica, as quadras esportivas, o módulo de apoio às quadras e os vestiários;

l) uma vez locado o SALÃO SOCIAL para a realização de evento, o acesso dos demais USUÁRIOS à sua área interna não será permitido, exceto aos diretores membros do COMITÊ EXECUTIVO e demais membros do CONSELHO DIRETOR, bem como ao(às) funcionários(as) da Associação lotados no CLUBE e aos encarregados de serviços pertinentes ao uso do SALÃO SOCIAL;

m) o contratante do evento obriga-se a promover a vistoria do SALÃO SOCIAL, acompanhado de funcionário(a) da ASSOCIAÇÃO lotado(a) no CLUBE, até 1 (uma) hora antes do início de qualquer intervenção;

n) a equipe de segurança, de portaria ou manobristas que venham a ser contratados para os eventos realizados no SALÃO SOCIAL deverão pertencer ao quadro de pessoal da empresa prestadora de serviços da mesma natureza à ASSOCIAÇÃO;

o) a realização de todo e qualquer evento será acompanhada por funcionário(a) da ASSOCIAÇÃO lotado(a) no CLUBE,  que ficará responsável pela observância do cumprimento, pelo contratante do evento, das regras estabelecidas para utilização do SALÃO SOCIAL. 

Artigo 33.  A taxa de locação do SALÃO SOCIAL é de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) por evento, independentemente do dia em que será realizado e do tempo de sua duração.

ACADEMIA DE GINÁSTICA
Artigo 34. A ACADEMIA DE GINÁSTICA, que também é parte integrante da “Clubhouse”, somente poderá ser utilizada pelos ASSOCIADOS TITULARES ou USUÁRIOS PERMANENTES e seus dependentes, em pleno gozo dos seus direitos.
Parágrafo Único. Não é permitido o ingresso na ACADEMIA DE GINÁSTICA nem a utilização dos seus equipamentos pelos USUÁRIOS que estejam usando trajes de banho. 
Artigo 35. O horário de funcionamento da ACADEMIA DE GINÁSTICA é das 06:00 às 22:00 horas, incluído nesse período o intervalo necessário para limpeza e manutenção do recinto, a critério da Diretoria Social.

Artigo 36. A ACADEMIA DE GINÁSTICA contará, quando a freqüência dos USUÁRIOS justificar, com pelo menos 1 (um) profissional de educação física, contratado às expensas da ASSOCIAÇÃO, para orientação e acompanhamento dos USUÁRIOS.
Parágrafo Primeiro. A jornada diária do profissional contratado pela ASSOCIAÇÃO será a prevista na legislação trabalhista e o seu horário de trabalho será ajustado de acordo com o horário de maior freqüência dos USUÁRIOS da ACADEMIA DE GINÁSTICA.

Parágrafo Segundo. O ASSOCIADO TITULAR, o USUÁRIO PERMANENTE ou seus dependentes poderão contratar “personal trainer” ou profissional de saúde, por recomendação médica, às suas expensas, o qual deverá respeitar as regras de acesso ao LOTEAMENTO, deste REGIMENTO INTERNO e as restrições de uso da ÁREA DE LAZER, bem como o horário de funcionamento da ACADEMIA DE GINÁSTICA.
Parágrafo Terceiro. O ASSOCIADO TITULAR e/ou USUÁRIO PERMANENTE e seus dependentes respondem pelas infrações às disposições do REGULAMENTO DA ÁREA DE LAZER e deste REGIMENTO, quando cometidas pelas pessoas que contratar, as quais somente poderão permanecer na ACADEMIA DE GINÁSTICA na companhia do(a) contratante. 
DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 37. A quantidade de pessoas, os horários, os valores e outros limites estipulados neste Regimento Interno poderão ser revistos a qualquer tempo pelo COMITÊ EXECUTIVO, inclusive quando do reajuste da TAXA DE MANUTENÇÃO devida à Associação.

Artigo 38. Os ASSOCIADOS TITULARES, os USUÁRIOS PERMANENTES e seus respectivos dependentes estão sujeitos à aplicação de penalidades caso transgridam qualquer das disposições do REGULAMENTO DA ÁREA DE LAZER e deste REGIMENTO INTERNO, observado o disposto no ESTATUTO SOCIAL da ASSOCIAÇÃO.

Artigo 39. Este Regimento Interno será afixado no Quadro de Avisos da ÁREA DE LAZER, podendo os ASSOCIADOS TITULARES, os USUÁRIOS PERMANENTES e seus dependentes requisitarem o seu inteiro teor por e-mail, sem nenhum ônus, ou cópia reprográfica ou vias impressas, neste caso mediante ressarcimento dos custos incorridos pela ASSOCIAÇÃO, na forma estabelecida no Artigo 6º.   

Artigo 40. Os casos omissos serão solucionados pelo COMITÊ EXECUTIVO, pelo(a) Diretor(a) Social ou pelo(a) Diretor(a) de Esportes, respeitada a competência estatutária ou regimental de cada um.
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